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PROJETO DE LEI N°. 023/2020 

DATA: 22/09/2020 
 
 

SÚMULA: Denomina de  Osvaldo Bini a rua paralela à rua 
Bahia, com início à direita da entrada do Espaço Cultural, hoje 
denominada de rua Interna.                                                                        

 
 
 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, 
ESTADO DO PARANÁ aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte:  
 
 
      

L E I: 
 
 
 
     Art.1º - Denomina de Osvaldo Bini a rua paralela à rua Bahia, 
com início à direita da entrada do Espaço Cultural, hoje denominada de rua Interna.                                                                       
 
 
     Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogada as disposições em contrário. 
      
 
 
 

 
SALA DAS SESSÕES, EM 22 DE SETEMBRO DE 2020. 

 
 
 
 

LUIZ CARLOS AMANCIO 
Vereador PSB 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 
 
 

 
                        Natural de Arceburgo-MG, Osvaldo Bini, nascido em 23 de Julho de 1942, iniciou 
suas atividades como operário na Prefeitura de nosso município, permanecendo na função até 1976, 
quando passou a exercer a função de motorista e durante aqueles anos foi servidor reconhecido pela 
dedicação e zelo no desempenho de suas atividades. 
                        
                       Foi casado com dona Selma Lucia do Roque Bini e pai de 05 filhos, todos nascidos 
em Cornélio Procópio, tendo falecido em 19 de Abril de 1999. 
 
                      Levamos ainda em conta o fato da rua citada e sem estar localizada onde funcionou 
por muitos anos a garagem municipal e onde reside até hoje a dona Selma, viúva do Sr. Osvaldo 
Bini. 
                        
                     Tendo em vista o acima exposto, pela relevância dos serviços prestados à população 
procopense, pela retidão de conduta e profissionalismo, consideramos a proposição inteiramente 
justificada.               
 
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 22/09/2020. 
 
 
 

LUIZ CARLOS AMANCIO 
Vereador PSB 

 
 

 


